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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
104/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 066/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: L J DE OLIVEIRA – 
RESTAURANTE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.353.929/0001-13, 
localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3853, Centro, CEP: 87.503-
200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. Levi Jose de Oliveira, portador do RG nº 6277463 SSP/RO e do CPF nº. 
397.299.239-49, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à 
saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 104/2021 
uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados no lote 01 (VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, DO TIPO SELF-SERVICE E BEBIDAS, A 
SEREM ADQUIRIDAS/SERVIDAS NA CIDADE DE UMUARAMA, PARA 
ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS A SERVIÇO DA 
ADMINISTRAÇÃO), conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, 
passando a mesma a vigorar de 18/05/2024 a 17/05/2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,17 de maio de 2024. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 083/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2024 
P.A._1Doc Nº 1.408/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de Mantas de Frio, para atender necessidade do Hospital 
Municipal de Altônia, no valor de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco 
reais). Com a empresa: BAZAR DOURADO CONFECÇÕES E UTILIDADES 
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 41.513.555/0001-14, com sede a 
Avenida Brasil, 1539 – Sede - CEP: 85.892-000, na Cidade de Santa Helena, 
estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO - 107/2024                                      RESERVA – 162/2024 
Altônia, 18 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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